
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico que a Redação Final da proposição em epígrafe foi enviada a Chefe do 

Poder Executivo, através do e-mail oficial, no dia 22/04/2026. Entretanto, devido a 

problemas de ordem técnica no e-mail, a Redação Final foi reenviada, através de 

comunicação de forma pessoal a servidora da Procuradoria Geral do Município.  

Dessa forma, o termo inicial para a contagem do prazo para a sanção considerado 

o dia 23/04/2026. 

 

Lavras, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão  

Referência: Projeto de Lei do Executivo n°20/2025 e EPLE n°46/2025 

 


